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LEI N° 8.756. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoriza a abertura de Créditos Suplementar no 
Orçamento de 2021.

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no Orçamento do 
exercício de 2021. no montante de R$ 8.000.00 (coito mil reais), com a seguinte classificação:

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.07 - Conselhos Municipais 

12.07.04 -Administração 
12.07.04.125 - Normatização e Fiscalização 

12.07.04.125.2002 -Administração Governamental 
12.07.04.125.2002.2644 - Manutenção dos Conselhos Municipais 

36317/3.3.3.9.0.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 
1455 - Fnas - Igdbf Bolsa Família 
Valor ...................................................................................... R$ 8.000,00

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo Art. 1o a as 
seguintes dotações orçamentárias:

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

12.02.08 -Assistência Social 
12.02.08.244 -Assistência Comunitária 

12.02.08.244.1006 - Fortalecimento do SUAS 
12.02.08.244.1006.2620 - Manutenção do Cadastro Único 

34405/3.4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1455 - Fnas - Igdbf Bolsa Família 
Valor 8.000,00R$

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2021.
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